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DECRETO N. 3566- DE 20 DE DRZE1BRO DE 4 86~ 

Regula o modo por que deve ser prestado o depoimenio da 
testemunha, que ·não puder compare•~er ante algum Tribunal 
ntllltat: para ser Inquirida eru q~alquer processo ou que te
nha de ausentar-se antt:s de lnstallado o Conselho de in\'es
ilgação ou de ~ucr·r·a a tiue d1~va .eomparccer, ou que se 
receie /á uão exJsta no tempo em itue teuba tle ser mqul
l"ida; fazendo extensivas as mesmas disposições ao caso, em 
que, na flírma da Jegisla~ào em vi(!Or, cabe aos réos pr·oduzlr 
lP~lemunhas. 

Tendo ouvido o Conselho Supremo Militar, Ill'i 
por bem Decretar : 

Arl. Lo A t'~Sl<~munha que não pUtlcr comparecer 
ante algum Tribunal mililar para ser inquirida em 
ttwt.lguer processo, ou ptH' fazer pal'le de for.;:as Jes
tacadas, ou em operaçõt·s, por molestia, emprego 
em serviço urgente, residt:ncta P.m lugar remoto, ou 
por qualquer outra razãu justificada que impossihi
lite ou retarde seu compat·ecimento, puderà prcstnr 
seu depoimento, com s•<eneia do réo, no lugar rlf' 
sua res1dencia fixa ou eveulual, mediante decisáo do 
respectivo Tribunal, e eonsequcnte solicitação ou 
deprecada feita, ou diredamente á l'.ompetente au
tondade miliwr superior do lugar, t•U por intct·-
medio do Ministro da GuerTa. · 

~ t,u A inquirição nas referitlas Lypolh~ses serft 
frlila pot· um Conselho de in•Juiriçã:) composto 1lo 
Auditor do respectivo lugar, o;t do fu~tceiorwrio fJUe 
legitimamente o deva subl)tituir, c rlt~ tlous Otiiciacs, 
nomeados ·na confol'lllitladc da legisla'.:ÕO ~~m Yigor 
para os Conselhos de guerm, dos qtwes um servirú 
de Presideule, e outro de intc'.Togaulc. 

§ i.• A' solicitação, ou dept·eeada ncompaulw':'á 
umJ. indir~ação dos pontos, ou os quesitos sobt·e qt<c 
a testemunha deve ser inquirida, ou responder, os 
quaes serão assignados pelo Presidente c membros 
do Tribunal. Esta indicação, ou estes quesitos dc
vcráõ ser claros, e versar sobre todas as cireumstan
eias, que hom·erem concorrido no crime de que se 
tratar, ou sejão conducentes para se absolverem os 
réos, ou se modificarem, ou aggra\·arem as penas 
que lhes poss~o ser infligid.as, ou sejào para sufli
ciente esclarecimento dos Jmzes. 

§ 3.• Na inquiriçào das testemunhas procederá o 
Conse.lho na conformidade .da le~islação em vigor a 
respeito dos eonselhos de 1m·esttgaçao e de guerra, 
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e inquiridas 11ue scjão as tcstemunbas, depois l..h! 
autoadàs as peças do processo, serão suas folhas 
n.!Jmerp,d~ .. e rubricfl,das todas .pelo PFesi~en,le :do 
m{l~ó ·r.q~~él:bó.. se'lav.ra.rá log~· termo de encerra
mentp ·e de•remessa !para o Tribunal competente, 
sem ttue por fórma álguma manifes.te sua opipião, 
ou ·~ê decisão àlguma sobrç o merito da causa, ~u 
sopre qualquer ctrcumstancm, cabendo-lhe todavia 
mencionar em actn, ou termo quaesquer incidentes 
que occorrerem. 

§ •·· O Conselho de inquirição, de que trata opa
ragrapho antecedente, procurará terminar seus tra
balhos em duas sessões além da de sua inslallação, 
pro):'id~nc.iando, ou requisitando o comparecimento 
tmJDedt,to das testemunhas. . 

.Art. 2.0 l>o mesmo modo procederá o referido Tri
bunal, e a autoridade militar competeQte no caso de 
que uma testemunha, antes de installado o Conselho 
de ip~estjgaç.ão, ou de ~errn, tenha de ausentar-;se, 
OU P,O.f Stia ávançada Idade OU por SC\l estado va
!etu(il~ario houver receio de que ao .tempo da ·in
quiriçã,o que s~ ih·er de fazer, conforme os termos 
regul~ares dos processos, já não exista. 

-"rt. J.b As disposições dos artigos antecedentes 
ticão extensivas ao caso em que na fórma da legis
lação em vigor cabe nos réos produzir testemunhas, 
pr~ced~ndo requerimento, e decisão do respectivo 
Tnbunal. . 

Angelo i\loniz da Silva Ferra~. do Meu Conselho, 
Min.istro e Secretal'io de Estado dos Ncgocios dn 
Guerra, assim o tenha entendido c faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte de Dezembro de 
mil oitocentosscssenta e cill(~o. quadragPsimo quarto 
da Independencia e do Imperio. 

Com a Í\übrica de Sua ~IngPsta,Je o Imperndor. 

_lngrln Jloniz da Stlra Ferra-; . 

......... ~· 

STM-DIDOC-COGES-LEGIS




